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PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 

 

 
PJ/PG.Nº 165/2022 

 

 
Do: Procurador Geral 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG 

 

 
Senhor Presidente: 

 

 
Instados a emitir parecer sobre o Projeto de Lei nº 087/2022, de 

autoria do Vereador Ronaldo Babão, que “dispõe sobre a criação de 

uma ação denominada "Nossos Talentos", que estabelece a 

necessidade de disponibilização de oportunidades para a 

apresentação de grupos, bandas, cantores, instrumentistas e artistas 

de diversos segmentos culturais da cidade na abertura de eventos 

artísticos e musicais que contém financiamento público municipal”, 

cumpre-nos manifestar: 

 
 

Trata-se de Projeto de Lei que tem por escopo a disponibilização de oportunidade para 

a apresentação de grupos musicais, bandas, cantores, instrumentistas e artistas locais na abertura 

de eventos artísticos e musicais que contiverem financiamento público municipal. 

 

Ab initio, destaca-se que o artigo 30, incisos I e II, da Constituição da República 

determina a competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local e 

suplementar a legislação federal e estadual no que couber, enquanto os arts. 215 e 216-A 

preconizam acerca da cultura, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber; 

(...)”. 

 

“Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 

e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e 

a difusão das manifestações culturais. 

 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e 
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afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório 

nacional.” 

 

“ Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de 

colaboração, de forma descentralizada e participativa, institui um processo de 

gestão e promoção conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e 

permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a sociedade, tendo por 

objetivo promover o desenvolvimento humano, social e econômico com pleno 

exercício dos direitos culturais.    

(...)  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus 

respectivos sistemas de cultura em leis próprias.”       

 

 A Carta da República informa, em seu art. 23, inciso V, que é de competência comum 

proporcionar os meios de acesso à cultura, notemos:    

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios: 

(...) 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à 

tecnologia, à pesquisa e à inovação;   

 

Corroborando com o entendimento supracitado, a Lei Orgânica de Contagem dispõe: 

 

  Art. 4º São objetivos prioritários do Município, além daqueles previstos no 

art. 166 da Constituição do Estado: 

(...) 

VI – preservar a sua identidade cultural e artística, registrando-a, divulgando-

a e valorizando-a. 

 

Art. 7º É da competência administrativa comum do Município, da União e do 

Estado, observada a lei complementar federal, o exercício das seguintes 

medidas:  

(...) 

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

 

Art. 154 – O Poder Público garante a todos o pleno exercício dos direitos 

culturais, para o que incentivará, valorizará e difundirá as manifestações 

culturais da comunidade, mediante, sobretudo: 
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V – adoção de incentivos fiscais que estimulem as empresas privadas a 

investirem na produção cultural e artística do Município e a preservação do 

seu patrimônio histórico, artístico e cultural;  

(...) 

VII – estímulo às atividades de caráter cultural e artístico, notadamente as de 

cunho regional e as folclóricas; 

(...) 

§1º O Município, com a colaboração da comunidade, prestará apoio para a 

preservação das manifestações culturais locais, especialmente das escolas e 

bandas musicais, guardas de congo e cavalhadas. 

 

Demais disso, o Projeto, in examen, inclui-se no rol das atribuições da Câmara 

Municipal, a teor do que dispõe o artigo 71, da Lei Orgânica do Município, verbis: 

 

“Art. 71 - Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do 

Prefeito, não exigida esta para o especificado no art. 72, 

dispor sobre todas as matérias de competência do Município." 

 

Para mais, destaca-se que o Projeto de Lei em exame não trata de matéria incluída no 

rol de competência privativa do Poder Executivo. 

 

Nesse sentido, vale mencionar que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento 

no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão taxativamente 

previstas no art. 61 da Constituição, que trata da reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder 

Executivo. 

 

Assim, não se permite interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional para 

abarcar matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da Administração 

Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do Poder Executivo. 

 

Nesses termos, tem-se o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: 

 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 

2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, 

do Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de 

monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade 

formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder 

Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência 

privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa 

para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da 
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jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário 

provido.”(ARE 878911 RG, Relator(a): GILMAR MENDES, 

Tribunal Pleno, julgado em 29/09/2016, PROCESSO 

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 

DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016).(destacamos) 

 

EMENTA: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

ACÓRDÃO RECORRIDO EM DISSONÂNCIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STF. 1. O entendimento do SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL é firme no sentido de que “não usurpa a 

competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, 

embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da 

sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime 

jurídico de servidores públicos” (ARE 878.911 RG, Rel. Min. 

GILMAR MENDES, DJe de 11/10/2016). 2. Agravo interno a que 

se nega provimento.” (RE 871658 AgR, Relator(a): ALEXANDRE 

DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 10/08/2018, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-174  DIVULG 23-08-2018  

PUBLIC 24-08-2018). (destacamos) 

 

“(...) NÃO USURPA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE 

DO PODER EXECUTIVO LEI QUE, EMBORA CRIE 

DESPESA PARA A ADMINISTRAÇÃO, NÃO TRATA DA SUA 

ESTRUTURA OU DA ATRIBUIÇÃO DE SEUS ÓRGÃOS NEM 

DO REGIME JURÍDICO DE SERVIDORES PÚBLICOS. 

TEMA 917 DA REPERCUSSÃO GERAL (...)” (RE 1249269 AgR-

segundo, Relator(a): LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 

24/08/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-222  DIVULG 04-09-

2020  PUBLIC 08-09-2020). (destacamos) 

 

E em igual sentido já se posicionou o Egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS 

GERAIS: 

 

(...) Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

"Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração 

Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 

órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. (STF, ARE 

878911 R G, Relator(a): Min. GILMAR MENDES). (TJMG -  Ação 

Direta Inconst  1.0000.19.147817-1/000, Relator(a): Des.(a) 

Wanderley Paiva , ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 

28/07/2020, publicação da súmula em 29/07/2020)(destacamos) 

 

“(...)  Não se verifica indevida intromissão do Poder Legislativo no 

âmbito do Poder Executivo, tampouco usurpação da competência 

privativa do Prefeito, à luz do artigo 66, inciso III, por se tratar de 
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atividade legiferante de interesse local e comum aos Poderes 

municipais. 

- O Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão geral, 

decidiu, no julgamento do ARE n.º 878.911/RJ que: "Não usurpa 

a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, 

embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da 

sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime 

jurídico de servidores públicos."” (TJMG -  Ação Direta Inconst 

1.0000.19.057799-9/000, Relator(a): Des.(a) Amorim Siqueira , 

ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 27/05/2020, publicação da 

súmula em 03/06/2020) (destacamos) 

 

No caso em exame, o Projeto de Lei não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de 

órgãos da Administração Pública local nem trata do regime jurídico de servidores públicos, 

motivo pelo qual não há nenhum vício de inconstitucionalidade formal. 

 

Contudo, recomenda-se à Comissão, salvo melhor juízo, que altere a redação do caput 

do art. 1º, para que, assim, a proposição mantenha seu caráter geral e abstrato. Sugerimos a 

seguinte redação: 

 

Art. 1º Torna prioritária a oferta de oportunidade para apresentação de grupos, bandas, 

cantores, instrumentistas e artistas de diversos segmentos culturais na abertura de eventos  

artísticos e musicais que são subsidiados, no todo ou em parte, com financiamento público 

municipal.  

 

Diante das considerações apresentadas, desde que atendida a recomendação acima, 

manifestamo-nos pela legalidade e admissibilidade do Projeto de Lei nº 087/2022, de autoria 

do Vereador Ronaldo Babão. 

 

É o nosso Parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Excelência. 

 

Contagem, 19 de julho de 2022. 

 

                 
Procurador Geral 


